
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

CONTRATO TRT6 n.º 84/2025. 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
RELATIVO AOS SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE 
GARANTIA E SUPORTE PARA 
EQUIPAMENTOS SWITCHES SAN. 
 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP 
50.030-902, neste ato, representado pelo Exmo. Desembargador Presidente, Dr. RUY 
SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, Matrícula Funcional n.º 0002738, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa WISEPATH TECNOLOGIA LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 50.420.622/0001-47, sediada na  SHIS QI 11 BLOCO P 
SALAS 111/112 - BRASÍLIA/DF , CEP 71625-650, Fones: (61) 99680-0006, e-mail: 
COMERCIAL@WISEPATH.COM.BR, neste ato representada por MARCELO NAVARRO DE 
OLIVEIRA, diretor técnico, conforme atos constitutivos da empresa constantes às 
fls.459/462, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta nos 
Proads. TRT6 n.º 19.301/2025 (Pregão) e n.º 25.247/2025 (Acompanhamento), 
têm, por mútuo consenso, por meio do presente instrumento, contratado o que a seguir 
declaram, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 

1.1.​ O presente contrato fundamenta-se: 
1.1.1.​ No Pregão Eletrônico n.º 16/2025, nas Leis n.ºs 14.133/2021 e 

13.709/2018 (LGPD), na Lei Complementar n.º 123/2006 e nos 
Decreto n.º 8.538/15 e Res. 310/21 – CSJT (Guia de Contratações 
Sustentáveis da Justiça do Trabalho); 

1.1.2.​ No Ato TRT-GP n.º 655/2023; 

1.1.3.​ Nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente: 

1.1.3.1.​ constem no Proad TRT6 n.º 19.301/2025;  

1.1.3.2.​ não contrariem o interesse público. 

1.1.4.​ Nas demais determinações da Lei n.º 14.133/2021; 

1.1.5.​ Nos preceitos de Direito Público; e 

1.1.6.​ Subsidiariamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 

 
2.​ CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
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2.1.​ Contratação de serviço de extensão de garantia e suporte para 4 (quatro) 
equipamentos switches, de acordo com as condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, neste instrumento e conforme tabela 
abaixo: 

 

Item Especificação CATSER Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Mensal 
Valor Total 

Anual 

1 

Serviço de extensão de 
garantia e suporte do tipo 
24X7(Premium Support), 
com duração de 60 meses 
para equipamento Switch 
SAN 32Gbps, Marca 
Hitachi/Brocade, Modelo 
G-720, 48 portas habilitadas 
com todas as 
funcionalidades licenciadas, 
incluindo features básicas e 
avançadas e acompanhadas 
de respectivos transceivers  

16837 4 R$3.770,40 R$15.081,60 R$180.979,20 

Valor Total para 60 meses R$904.896,00 

 
 

2.2.​ São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

2.2.1.​ O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.2.2.​ O Edital de Licitação; 

2.2.3.​ A Proposta da CONTRATADA; 

2.2.4.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
3.​ CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
3.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, a contar do 

dia subsequente ao término da garantia atual (31/12/2025 - fl.533 do Proad 
n.º 19.301/2025)  e início da ativação dos serviços, prorrogável por até 10 
anos da Lei n° 14.133, de na forma dos artigos 106 e 107 - da Lei n.ºå 
14.133, de 2021. 

3.2.​ O prazo mínimo do serviço de extensão de garantia/suporte será de 60 
(sessenta) meses ou até atingir o EOSL (End of Service/Support Life), o que 
ocorrer primeiro, contados a partir da data de ativação dos serviços. 

3.2.1.​ O serviço de garantia estendida e suporte será prestado com 
vistas a manter o equipamento em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.  

3.3.​ O período de execução contratual iniciar-se-á imediatamente após a 
expiração da garantia/suporte atual do fabricante do equipamento, e o 
encerramento da vigência ocorrerá ao final do período de execução de 60 
(sessenta) meses ou na data de EOSL ( End Of Service/Support Life ) dos 
equipamentos, o que ocorrer primeiro. 

3.4.​ A prorrogação de que trata o item 3.1. é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
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CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

3.4.1.​ Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 
prestação dos serviços tem natureza continuada; 

3.4.2.​ Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 
com informações de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente; 

3.4.3.​ Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço; 

3.4.4.​ Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o 
interesse na prorrogação; 

3.4.5.​ Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 

3.5.​ A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

4.​ CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

4.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
5.​ CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 
5.1.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto para o 

fabricante da solução. 
 

6.​ CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 

6.1.​ PREÇO 

6.1.1.​ O custo estimado total (60 meses) da contratação é de R$ 
R$904.896,00 (novecentos e quatro mil, oitocentos e noventa e seis 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 2.1 
deste instrumento. 

6.1.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

6.2.​ FORMA DE PAGAMENTO 

6.2.1.​ O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

6.2.2.​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.2.2.1.​ De acordo com as normas do Tesouro Nacional a Ordem 
Bancária terá sua compensação em até 2 (dois) dias úteis. 
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6.2.2.2.​ Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade 
de ordem bancária, serão realizados desde que a 
CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se 
refere às retenções tributárias. 

6.2.3.​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

6.2.3.1.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.2.3.2.​ Os documentos comprobatórios das retenções ficarão à 
disposição do interessado na Secretaria de Orçamento e 
Finanças do CONTRATANTE. 

6.3.​ PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3.1.​ O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa, descrita 
detalhadamente nos itens 8.12 a 8.21 do Termo de Referência a 
este contrato, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 

6.3.2.​ No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 
CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

6.3.2.1.​ A compensação financeira prevista neste item será incluída 
na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência, se for o caso.  

6.4.​ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.4.1.​ A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto no item 8 do 
Termo de Referência “CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO” 
(anexo a este contrato). 

6.5.​ CESSÃO DE CRÉDITO 

6.5.1.​ É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 
na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste tópico. 

6.5.1.1.​ As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia 
aprovação do CONTRATANTE. 

6.5.2.​ A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 

6.5.3.​ Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 
cumprimentode todas as condições de habilitação por parte da 
CONTRATADA (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 
como da certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
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vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n.º 8.429, de 
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.5.4.​ O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 
destinado à cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, ou pagamento direto, 
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração (IN SEGES/ME n.º 5, de 2017), caso 
aplicáveis. 

6.5.5.​ A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, 
que continuará sob a integral responsabilidade da CONTRATADA. 

 
7.​ CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1.​ O valor inicial do contrato poderá ser reajustado a partir de 12 (doze) 
meses, contado da data do orçamento estimado, em 30/07/2025 (fl. 56 do 
Proad n.º 19.301/2025), mediante a aplicação de, no máximo, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a 
substituí-lo. 

7.2.​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
8.​ CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1.​ São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.​ proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais ou as 
contidas no Termo de Referência e os termos de sua proposta; 

8.1.2.​ Designar, em conformidade com o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, um representante responsável pela fiscalização e 
acompanhamento do contrato, sem prejuízo da total 
responsabilidade da CONTRATADA perante a Administração ou 
para com terceiros; 

8.1.3.​ Receber o objeto deste contrato no prazo e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

8.1.4.​ Permitir o acesso, caso se faça necessário, dos funcionários nos 
locais de execução do objeto ou serviços relacionados em horários 
previamente combinados; 

8.1.5.​ Fornecer, no caso de atividade desenvolvida nas dependências do 
TRT6, instalações adequadas ao bom desempenho da equipe da 
CONTRATADA; 

8.1.6.​ Prestar as informações, recomendações, e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados, incluindo o acesso a dados e informações 
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necessários ao desempenho das atividades previstas nesta 
contratação, ressalvados os casos de matéria sigilosa; 

8.1.7.​ Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde 
que atendidas às obrigações contratuais; 

8.1.8.​ Atestar Notas Fiscais, com ou sem ressalva, no prazo fixado no 
Termo de Referência anexo a este contrato; 

8.1.9.​ Efetuar o pagamento do objeto, em conformidade com as normas e 
condições estabelecidas neste contrato; 

8.1.10.​ Proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

8.1.11.​ Realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as bases 
legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 
13.709/2018, bem como para fins legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular; 

8.1.12.​ Limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à 
consecução do objeto contratual, podendo, no entanto, quando for o 
caso, utilizá-los em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 
por determinação judicial ou da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados; 

8.1.13.​ Adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais contra acessos 
não autorizados ou contra qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; 

8.1.14.​ Comunicar as operações executadas, de forma clara, aos titulares 
dos dados, garantindo-lhes o exercício aos direitos previstos no 
artigo 18 da LGPD, nos casos em que o tratamento de dados, pelo 
CONTRATANTE, não necessitar de consentimento destes titulares; 

8.1.15.​ Observar as formas de publicidade das operações de tratamento que 
poderão ser estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, consoante disposto no artigo 23 § 1º, da LGPD; 

8.1.16.​ Cooperar com a CONTRATADA no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e 
nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor, bem como 
no atendimento às requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público e órgãos de controle administrativo. 

 
9.​ CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1.​ São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1.​ Fornecer o objeto, nos prazos, condições, e especificações definidos 
no Termo de Referência anexo a este instrumento; 

9.1.2.​ Efetuar a entrega do objeto em estrita observância das 
especificações deste Contrato, do Termo de Referência e da 
proposta técnica-comercial; 

9.1.3.​ Entregar todos os itens necessários ao objeto, nos prazos definidos 
no Termo de Referência, bem como em plena compatibilidade com 
as especificações exigidas; 
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9.1.4.​ Responsabilizar-se pela manutenção corretiva durante o período de 
garantia e/ou dos serviços decorrentes do objeto, pelo período 
descrito no Termo de Referência e no contrato; 

9.1.4.1.​ O preposto deverá ter a sua indicação formalizada junto ao 
CONTRATANTE e contar com a anuência deste. 

9.1.5.​ Comunicar, formalmente, ao Gestor ou Fiscal do Contrato, toda 
decisão e ação relacionada ao contrato em questão; 

9.1.6.​ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo gestor do contrato ou equipe técnica do 
CONTRATANTE, referentes a quaisquer problemas detectados ou 
ao andamento de atividades previstas; 

9.1.7.​ Seguir as instruções e observações fornecidas pelo gestor do 
contrato, bem como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, componente ou 
serviço relacionado ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções; 

9.1.8.​ Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, se for o caso, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

9.1.9.​ Obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança, internas e 
externas, adotadas pelo CONTRATANTE, além das cláusulas 
específicas constantes no Termo de Referência e no contrato; 

9.1.10.​ Obedecer aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados sobre as 
informações e imagens que, porventura, possa ter acesso; 

9.1.11.​ Manter o sigilo sobre quaisquer informações, códigos-fonte, e 
artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer 
mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução do 
objeto, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou 
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 
sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos; 

9.1.12.​ Ceder ao CONTRATANTE, mediante expressa declaração firmada 
pelos responsáveis técnicos designados pela CONTRATADA, 
conforme previsto no artigo 93 da Lei nº 14.133/2021, c/c o artigo 
4º da Lei no 9.609/98, o direito patrimonial, a propriedade 
intelectual de toda e qualquer documentação e produtos gerados, 
logo após o recebimento definitivo dos serviços prestados;  

9.1.13.​  Apresentar as Notas Fiscais/Faturas contendo a discriminação exata 
e os respectivos quantitativos dos itens adquiridos/contratados, com 
os respectivos valores; 

9.1.14.​  Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as 
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato e no Termo de 
Referência; 

9.1.15.​  Detalhar, documentar e repassar, conforme orientação e interesse 
do CONTRATANTE, todo o conhecimento técnico utilizado na 
execução do objeto contratado; 

9.1.16.​ Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, e 
trabalhistas resultantes desta contratação; 
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9.1.17.​ Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

9.1.18.​ Submeter à aprovação do CONTRATANTE toda e qualquer 
alteração ocorrida nas especificações, em face de imposições 
técnicas de cunho administrativo ou legal; 

9.1.19.​ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo CONTRATANTE, referentes a qualquer problema 
detectado ou ao andamento de atividades de garantia e suporte 
técnico; 

9.1.20.​ Realizar seu cadastro, indicação de conta bancária e vinculação ao 
TRT6, se já não estiver cadastrada, na base de dados de 
fornecedores do Portal SIGEO-JT, por meio do endereço eletrônico 
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/; 

9.1.21.​ Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, se for o caso, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

9.1.22.​ Obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança, internas e 
externas, adotadas pelo CONTRATANTE, além das cláusulas 
específicas constantes no Termo de Referência e neste contrato; 

9.1.23.​ Obedecer aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados sobre as 
informações e imagens que, porventura, possa ter acesso; 

9.1.24.​ Proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

9.1.25.​ Realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as bases 
legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 
13.709/2018, bem como para fins legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular; 

9.1.26.​ Limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à 
consecução do objeto contratual, podendo, no entanto, quando for o 
caso, utilizá-los em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 
por determinação judicial ou da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados; 

9.1.27.​ Adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais contra acessos 
não autorizados ou contra qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; 

9.1.28.​ Comunicar as operações executadas, de forma clara, aos titulares 
dos dados, garantindo-lhes o exercício aos direitos previstos no 
artigo 18 da LGPD, nos casos em que o tratamento de dados, pelo 
CONTRATANTE, não necessitar de consentimento destes titulares; 

9.1.29.​ Observar as formas de publicidade das operações de tratamento que 
poderão ser estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, consoante disposto no artigo 23 § 1º, da LGPD; 

9.1.30.​ Cooperar com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e 
nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor, bem como 
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no atendimento às requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público e órgãos de controle administrativo. 

9.1.31.​ Obedecer, no que couber, ao Código de Ética do CONTRATANTE 
instituído pela Resolução Administrativa TRT6 N.º 35/2023 e à 
Política de Integridade instituída pela Resolução Administrativa TRT6 
N.º 8/2024. 

10.​ CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1.​ Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

11.​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 

11.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

11.1.1.​ der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2.​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

11.1.3.​ der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

11.1.5.​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

11.1.6.​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

11.1.8.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 

11.2.​ Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

11.2.1.​ Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens “11.1.2”, “11.1.3” e 11.1.4” do subitem 
“11.1” deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “11.1.5”, “11.1.6”, 
“11.1.7” e “11.1.8” do subitem “11.1” deste Contrato, bem como 
nos subitens “11.1.2”, “11.1.3” e 11.1.4”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
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11.2.4.​ Multa: 

11.2.4.1.​ Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 60 (sessenta) dias; 

11.2.4.2.​ Compensatória, para as infrações descritas nos itens “11.1.5” 
a “11.1.8”, de 0,5% a 1% do valor do Contrato; 

11.2.4.3.​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 
no item “11.1.3”, de 3% a 5% do valor do Contrato; 

11.2.4.4.​ Para infração descrita no item “11.1.2”, a multa será de 1% a 
2% do valor do Contrato; 

11.2.4.5.​ Para infrações descritas no item “11.1.4”, a multa será de 
0,5% a 1% do valor do Contrato; 

11.2.4.6.​ Para a infração descrita no item “11.2.1”, a multa será de 2% 
a 5% do valor do Contrato. 

11.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.​ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.5.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.7.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

11.8.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.8.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 

11.8.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.8.4.​ os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.8.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
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também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

11.10.​ A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11.​ O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13.​ Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o 
mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
12.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1.​ O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 
ambas as partes contraentes. 

12.2.​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.2.2.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade 
de concluir o contrato. 

12.2.2.1.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva; 

12.3.​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1.​ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
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12.3.2.​ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3.​ Indenizações e multas. 

12.4.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

12.5.​ O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 

13.​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão, no presente 
exercício, por conta do Elemento de Despesa n.º 3390.40.12, Programa de 
Trabalho - 02.122.0033.4256.0026 - Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho - no Estado de Pernambuco, Plano Orçamentário - 0001, do 
orçamento do CONTRATANTE. 

13.2.​ Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato foi emitida a 
nota de empenho n.º 2025NE001447, datada de 02/12/2025, no valor de 
R$1.508,16  (um mil, quinhentos e oito reais e dezesseis centavos). 

 
14.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

 
15.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 
15.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2.​ A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.​ As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato. 

15.4.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

 
16.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

 
17.​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

 
17.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de 

Recife, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmou-se 

o presente Termo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das 
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 
 

 
 
 

_______________________________________ 
CONTRATANTE – TRT6 

 
 
 
 

_______________________________________ 
CONTRATADA - EMPRESA 

 
 
 

VISTO 
 
 
 
 
Coordenadoria de Licitações e Contratos-CLC/TRT6 
 
 
 
 
 
Divisão de Contratos-DCON/CLC/TRT6 
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ANEXO I do Contrato 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.​ CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a”, da Lei nº 
14.133/2021; item 5.4, 1, do Guia de Contratações da Res. CNJ 468/2022; art. 
34, I e X, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

1.1.​Contratação de Serviço de extensão de garantia e suporte para equipamentos 
switches SAN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificação Qtd 

Valor 
mensal 
unitário 

estimado 

Valor 
mensal 

estimado 

Valor anual 
estimado 

Valor total 
unitário 

estimado 

Valor total 
estimado 

1 

Serviço de extensão de garantia e 
suporte do tipo 24X7(Premium 
Support), com duração de 60 meses 
para os equipamentos Switch SAN 
32Gbps, Marca Hitachi/Brocade, 
Modelo G-720, 48 portas habilitadas 
com todas as funcionalidades 
licenciadas, incluindo features básicas 
e avançadas e acompanhadas de 
respectivos transceivers CATSER - 
27740 

4 R$ 3.770,40 R$ 15.081,60 R$ 180.979,20 R$ 226.224,00 R$ 904.896,00 

 

1.2.​ O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3.​ O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4.​ O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, a contar do dia 
subsequente ao término da garantia atual e início da ativação dos serviços, 
prorrogável por até 10 anos  da Lei n° 14.133, na forma dos artigos 106 e 107
de 2021. 

1.4.1.​ O serviço objeto desta contratação é enquadrado como continuado, 
tendo em vista a necessidade permanente do Tribunal de manutenção 
do acesso contínuo a sistemas informatizados, por meio dos quais 
magistrados, servidores e colaboradores realizam as diversas ações nos 
processos trabalhistas pleiteados pela população, conforme detalhado no 
Estudo Técnico Preliminar. O serviço de garantia e o suporte atualmente 
vigentes para os switches SAN deste Tribunal expirará em 
dezembro/2025, razão pela qual se faz necessária a renovação do 
serviço, evitando que sua descontinuidade interrompa a cadeia 
processual. Ademais, a vigência plurianual é mais vantajosa, pois, além 
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de permitir um planejamento orçamentário eficiente, garante a 
continuidade do serviço, e, consequentemente, diminui falhas no efetivo 
serviço prestado pelo TRT6 à população, auxiliando, por consequência, 
no constante cumprimento dos objetivos organizacionais. Ainda, o 
enquadramento do serviço como continuado está amparado nos art. 6º 
XV e art. 106 da Lei nº 14.133/2021 e no Enunciado CJF nº 14/2022. 

1.5.​ Parcelamento da solução 

Por referir-se a apenas 1 (um) item, o objeto desta contratação não poderá ser 
parcelado para fornecimento por diferentes empresas. 

1.6.​ Em razão do valor e da impossibilidade de parcelamento dos itens do objeto, 
não será assegurado o Direito de Preferência para microempresas (ME) ou 
empresas de pequeno porte (EPP), nos termos do art. 48 da Lei Complementar 
123/2006 e art. 6 do Decreto 8.538/2015. 

1.7.​ Por se referir a extensão de garantia com prestação de serviços, não se aplicará 
o Direito de Preferência previsto no Decreto 7.174/2010, nos termos do disposto 
no art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991, para fornecedores com tecnologia 
desenvolvida no Brasil e/ou produzidos de acordo com o Processo Produtivo 
Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal. 

1.8.​O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

2.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, XXIII, “b”, da Lei nº 14.133/2021; item 5.4, 4, do Guia de Contratações da 
Res. CNJ 468/2022; art. 34, III, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

2.1.​ A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2.​ O documento relativo aos Estudos Técnicos Preliminares encontra-se nos autos 
do processo administrativo da contratação e será publicado na página eletrônica 
de transparência das contas públicas do Regional 
(https://www.trt6.jus.br/portal/transparencia/contas-publicas). 

2.3.​ O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, 
conforme disponibilizado no portal da transparência do TRT6 e alinhamento 
estratégico detalhado a seguir: 

2.3.1.​ Objetivo Estratégico Institucional: Aprimorar a Governança de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) e a Proteção de Dados.  

2.3.2.​ Descrição do objetivo: Garantir o aprimoramento, a integridade e a 
disponibilidade dos sistemas de informação e dos bancos de dados 
mantidos pela Justiça do Trabalho, por meio de mecanismos de controle 
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consistentes, bem como a modernização de ativos e tecnologias que 
visem à implementação de grandes bases de dados e aplicação de 
inteligência artificial para a melhoria dos procedimentos de trabalho e da 
qualidade dos serviços prestados à sociedade. Aprimorar a infraestrutura 
física, material, de tecnologia da informação e de segurança patrimonial. 

2.3.3.​ Alinhamento entre o objetivo e a presente contratação: Os switches SAN 
são responsáveis pela interconexão entre dispositivos  de 
armazenamento de dados (storages) e equipamentos de processamento 
de dados  (computadores servidores) que fazem parte da infraestrutura 
do Regional necessária ao pleno funcionamento e disponibilidade dos 
sistemas administrativos e judiciais, assim como garantindo maior 
confiabilidade aos ativos de infraestrutura de contingência e 
consequente aderência às normas e boas práticas de segurança que 
preconiza a Política de Segurança da Informação e Comunicação do 
TRT6. 

2.3.4.​ Resultados e benefícios a serem alcançados:  

2.3.5.​ Garantir o pleno funcionamento dos sistemas judiciais e administrativos, 
e a infraestrutura de TIC mantida pela equipe técnica do Regional; 

2.3.6.​ Manter ou elevar o nível de segurança dos recursos tecnológicos do 
Regional;  

2.3.7.​ Proteger informações, equipamentos e instalações; 

2.3.8.​ Elevar ou manter os níveis de disponibilidade dos serviços de TIC; 

2.3.9.​ Reduzir os riscos relacionados em caso de falhas ou outros incidentes; 

2.3.10.​ Manter a qualidade das condições de trabalho; 

2.3.11.​ Aumentar a satisfação dos usuários; 

2.3.12.​ Preservar o investimento feito pela instituição; 

2.3.13.​ Contribuir para o alcance das metas do Planejamento Estratégico 
Institucional e de TIC. 

 

3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “c”, e art. 40, §1º, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021; item 5.4, 3, 5 e 14, do Guia de Contratações da Res. 
CNJ 468/2022; art. 34, IV, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

3.1.​ Especificações técnicas da solução a ser contratada  

3.1.1.​ Os serviços fornecidos deverão estar cobertos por garantia integral do 
fabricante, compreendendo os defeitos decorrentes de fabricação, 
construção, montagem ou transporte, desgaste ou uso, durante toda a 
vigência contratual.  
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3.1.2.​ Os serviços deverão possibilitar a abertura de chamados para 
esclarecimentos de dúvidas relacionadas ao funcionamento dos 
equipamentos. 

3.1.3.​ Os chamados técnicos serão abertos por um dos integrantes da equipe 
de gestão da contratação ou por pessoa indicada por esta equipe. 

3.1.4.​ O Contratante poderá abrir chamados de manutenção diretamente com 
o fabricante do item sem necessidade de prévia consulta e/ou qualquer 
liberação por parte da Contratada, não eximindo a responsabilidade de 
acompanhamento e suporte da Contratada. Não há limite para aberturas 
de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou resolução de 
problemas de hardware ou software. 

3.1.4.1.​ Na abertura do chamado, a Contratada/Fabricante deverá fornecer 
um número de registro para acompanhamento do chamado pela 
equipe técnica do Contratante, a categoria do chamado (software ou 
hardware), a severidade e a forma de atendimento (remoto ou 
on-site). 

3.1.4.1.1.​ Todas as solicitações feitas pelo Contratante deverão ser 
registradas pela Contratada/Fabricante em sistema informatizado 
para acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

3.1.4.1.2.​ Entende-se por início do atendimento o primeiro contato do 
técnico da Contratada/Fabricante com as equipes técnicas do 
Contratante, que poderá se dar mediante a abertura de chamados 
via chamada telefônica local, a cobrar ou gratuitas (0800), e-mail, 
website ou chat do fabricante ou empresa autorizada, com o 
deslocamento do técnico até as dependências do Contratante, 
dependendo da severidade e da natureza da demanda. 

3.1.4.1.3.​ Quando o chamado técnico for realizado via telefone, o prazo 
iniciará a       partir da data e hora do contato telefônico. 

3.1.5.​ A data e horário efetivos para a execução das atividades de manutenção 
preventiva ou corretiva dependerão de agendamento previamente 
acordado entre o técnico da Contratada e a área técnica deste Tribunal. 

3.1.6.​ As peças e componentes que apresentarem defeitos deverão ser 
substituídos ou reparados, sem ônus adicional ao Tribunal, e deverá ser 
prestado, no mínimo, apoio técnico remoto via telefone, via acesso ou 
sessão remota, quando se tratar de alterações ou configurações de 
software. 

__________________________________________________________________________________________
17 

Proads TRT6 n.º 19.301/2025 (Pregão) e n.º 25.247/2025 (Acompanhamento). 
OBJETO: Serviços de extensão de garantia e suporte para equipamentos switches san. 



 

3.1.7.​ A Contratada deverá providenciar o deslocamento de peças ou 
equipamentos para substituição bem como seu retorno sem qualquer 
ônus ao Contratante. 

3.1.7.1.​ Ficará a cargo da Contratada a verificação de compatibilidade antes 
da efetivação da reposição. Caso o componente ofertado não tenha 
sua compatibilidade verificada, o correto funcionamento de todas as 
funcionalidades da solução será de inteira responsabilidade da 
Contratada, que deverá empreender todos os esforços necessários 
para entregar os equipamentos em pleno funcionamento, sob pena de 
arcar com as multas contratuais relativas a quebra de contrato. 

3.1.8.​ Caso o equipamento não possa ser reparado dentro do prazo previsto, 
deverá ser providenciada pela Contratada a instalação, em caráter 
provisório, de equipamento equivalente ou de configuração superior até 
que seja sanado o defeito do equipamento em reparo. 

3.1.9.​ Caso os serviços de assistência técnica da garantia não possam ser 
executados nas dependências do Contratante, o equipamento avariado 
poderá ser removido para o centro de atendimento da 
Contratada/Fabricante, que deverá fazer a justificativa por escrito 
relacionando os problemas apresentados que deverá ser apresentada ao 
setor competente do Contratante, que fará o aceite e providenciará a 
autorização de saída do equipamento ou componente, desde que o 
mesmo seja substituído por outro equivalente ou de superior 
configuração, durante o período de reparo. O equipamento/componente 
retirado para reparo deverá ser devolvido no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da sua retirada. 

3.1.10.​ A devolução de qualquer equipamento retirado para reparo deverá ser 
comunicada por escrito ao Contratante. 

3.1.11.​ Todas as partes e peças deverão ser substituídas pelos serviços de 
garantia, por meio de funcionários habilitados e credenciados para tal. 

3.1.11.1.​Não será aceito o envio de peças/equipamentos pelos Correios para 
que haja substituição por parte do Contratante. O Contratante não se 
responsabiliza por quaisquer danos aos equipamentos, que possam 
vir a ocorrer caso seja utilizada a prática de postagem pelos Correios. 

3.1.12.​ Toda e qualquer substituição de peças e componentes deverá ser 
acompanhada por funcionário designado pelo Contratante, que 
autorizará sua substituição. 

3.1.13.​ A Contratada/Fabricante deverá comunicar ao Contratante, por escrito, 
sempre que constatar condições inadequadas de funcionamento ou má 
utilização a que estejam submetidos os equipamentos/componentes 
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fornecidos, fazendo constar a causa de inadequação e a ação devida 
para sua correção. 

3.1.14.​ Antes de findar o prazo fixado para atendimento, a 
Contratada/Fabricante poderá formalizar pedido de prorrogação, cujas 
razões expostas serão examinadas pelo Contratante, que decidirá pela 
dilação do prazo ou aplicação das penalidades previstas no contrato, 
quando se aplicar. 

3.1.15.​ Em caso de necessidade de nova instalação e/ou configuração, os 
serviços deverão ser realizados pela Contratada/Fabricante, por técnico 
certificado com capacidade técnica para a realização do serviço, 
comprovada por meio da apresentação de documento de certificação 
emitido pelo próprio fabricante ou por empresa de treinamento por ele 
reconhecida. 

3.1.15.1.​Sendo necessária a parada do ambiente de produção, os serviços 
deverão, preferencialmente,  ser realizados em horários fora do 
expediente normal. 

3.1.15.2.​Caso a nova versão ou release seja disponibilizada para download 
para o Tribunal, todo suporte visando instalação e configuração 
deverá ser prestado pela Contratada/Fabricante. 

3.1.16.​ Eventuais problemas identificados durante as manutenções preventivas 
deverão, se possível, ser sanados de imediato. Caso contrário, deverá 
ser aberto chamado para posterior manutenção corretiva. 

3.1.17.​  Um chamado técnico somente poderá ser fechado após o aceite de 
representante técnico responsável do Tribunal, bem como o término de 
atendimento, que contemplará a substituição de peças ou realização de 
procedimentos que solucionem definitivamente a ocorrência, de forma 
que o recurso esteja disponível para uso e em perfeitas condições de 
funcionamento, no mesmo local onde foi instalado. 

3.1.18.​ No final do atendimento, o técnico da Contratada/Fabricante deverá 
elaborar e enviar por email, ao Contratante, em um prazo de 5 dias 
úteis,  um relatório de ocorrência onde conste o problema causador do 
chamado, a solução encontrada, as pendências, a data e hora do 
chamado, e do início e fim do atendimento. Esse relatório deve ter a 
concordância e assinatura de um representante técnico do Contratante e 
da Contratada. 

 

3.2.​ Níveis mínimos de serviço 
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Observando-se o SLA (Service Level Agreement) do fabricante e número de 

referência dos serviços contratados, os chamados deverão ser classificados de acordo com 

os níveis de severidade da tabela abaixo com os respectivos prazos para início do 

atendimento e solução definitiva: 

 

3.3.​ Garantia, manutenção e assistência técnica  

3.3.1.​ O prazo mínimo do serviço de extensão de garantia/suporte será de 60 
(sessenta) meses ou até atingir o EOSL (End of Service/Support Life), o 
que ocorrer primeiro, contados a partir da data de ativação dos serviços.  

3.3.2.​ O contrato terá vigência mínima de 60 (sessenta) meses, contados a 
partir do dia subsequente ao término da garantia atual, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.3.3.​ O período de execução contratual iniciar-se-á imediatamente após a 
expiração da garantia/suporte atual do fabricante do equipamento, e o 
encerramento da vigência ocorrerá ao final do período de execução de 
60 (sessenta) meses ou na data de EOSL (End Of Service/Support Life) 
dos equipamentos, o que ocorrer primeiro. 

3.3.4.​ O serviço de garantia estendida e suporte será prestado com vistas a 
manter o equipamento em perfeitas condições de uso, sem qualquer 
ônus ou custo adicional para o Contratante.  

3.3.5.​ O serviço de garantia estendida e suporte abrange a realização da 
manutenção corretiva do objeto pela própria Contratada, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  

3.3.5.1.​ Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 
defeitos apresentados pelos elementos que compõem o objeto, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias.  

3.3.6.​ As peças ou componentes que apresentarem vício ou defeito no período 
de execução contratual deverão ser substituídas por outras novas, de 
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
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Severidade Descrição 
Prazo de 

Atendimento Inicial 
Prazo de Solução 

1 – Alta Equipamento parado totalmente. 4 horas 24 horas 

2 – Média 

Equipamento apresentando logs de erros ou 
sinalização de problemas sem degradação de 
desempenho e que ainda permite a adoção de 
solução alternativa para o seu funcionamento 

mesmo com restrições. 

6 horas 36 horas 

3 – Baixa 
Questões de caráter geral, atualizações, 

manutenções preventivas e dúvidas relativas à 
configuração dos equipamentos, entre outras. 

8 horas 48 horas 



 

desempenho iguais ou superiores aos das peças e componentes 
utilizados na fabricação do equipamento.  

3.3.7.​ Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição 
dos itens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências do Tribunal pela Contratada ou pela assistência técnica 
autorizada.  

3.3.8.​ O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 
escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

3.3.9.​ Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao 
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  

3.3.10.​ Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela 
Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  

3.3.11.​ O custo referente ao transporte dos equipamentos será de 
responsabilidade da Contratada.  

3.3.12.​ A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação 
de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

3.4.​  Estimativa da demanda 

3.4.1.​ A descrição do objeto e quantitativos estão discriminados na tabela 
abaixo. 

 

3.4.2.​ A demanda prevista consiste em 4 (quatro) serviços de extensão de 
garantia/suporte de 4 (quatro) switches do tipo SAN instalados no 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. 

1 

Serviço de extensão de garantia e suporte do tipo 24X7(Premium Support), com 
duração de 60 meses para equipamento Switch SAN 32Gbps, Marca Hitachi/Brocade, 
Modelo G720, 48 portas habilitadas com todas as funcionalidades licenciadas, 
incluindo features básicas e avançadas e acompanhadas de respectivos transceivers. 

 

     4 

 



 

Datacenter deste Regional, com o objetivo de assegurar a estabilidade, 
a segurança e a disponibilidade dos sistemas de informação, essenciais 
para o funcionamento eficiente e garantindo um ambiente tolerante a 
falhas. O quantitativo da demanda contratada deverá ser igual ao 
quantitativo previsto calculado, ou seja, 1 (um) serviço de extensão de 
garantia/suporte para cada 1 (um) switch SAN, no total de 4 (quatro). 

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, e art. 41, inciso I, da Lei 
nº 14.133/2021; item 5.4, 6, do Guia de Contratações da Res. CNJ 468/2022; 
art. 34, V, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

4.1.​ A especificação dos requisitos de negócio, capacitação, manutenção, segurança, 
segurança da informação, arquitetura tecnológica, projeto e implementação, 
implantação, garantia, experiência profissional, formação de equipe, e 
metodologia do trabalho, bem como dos requisitos legais, temporais, sociais, 
culturais,  ambientais, e demais requisitos aplicáveis encontra-se detalhada nos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

4.2.​ O objeto da contratação não exige adequação do ambiente, considerados 
aspectos de infraestrutura tecnológica ou elétrica, espaço físico, logística de 
implantação, mobiliário e impactos ambientais.  

4.3.​Os materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços decorrentes 
desta contratação devem observar os critérios de sustentabilidade constantes no 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e na Res. 310/2021 do CSJT – Guia 
de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho. 

4.4.​ A contratada deve priorizar a não geração, redução, reutilização, reciclagem e 
tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos (Lei n° 12.305/2010). 

4.5.​Preferencialmente, equipamentos, peças e componentes utilizados não devem 
conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada pelo RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(PB), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 
éteres difenilpolibromados (PBDEs). O atendimento a este requisito deve ser 
comprovado por meio de certificado reconhecido nacionalmente, laudos técnicos 
emitidos por laboratórios acreditados pelo Inmetro ou declaração do fabricante. 

4.6.​ A Contratada deve efetuar o descarte de peças e materiais em observância à 
política de responsabilidade socioambiental do TRT6. 

4.7.​ Devido a restrições técnicas, o objeto desta contratação prevê que o serviço de 
suporte e garantia seja prestado por parceiros e fornecedores da fabricante 
Hitachi Vantara. 

4.8.​A Contratada deverá apresentar comprovação de habilitação para firmar 
contratos de comercialização de Serviço de extensão de garantia e suporte para 
equipamentos switches SAN, mediante comprovação de credenciamento junto ao 
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fabricante Hitachi Vantara, por meio de cadastro no Portal, ou declaração oficial 
do referido fabricante. 

4.9.​Será exigida carta emitida pelo fabricante, direcionada a este processo 
licitatório, que assegure que a proposta apresentada por seu revendedor, 
distribuidor, ou parceiro, contempla a oferta de serviços profissionais do 
fabricante para extensão da garantia dos equipamentos. 

4.10.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual exceto para o 

fabricante da solução. 

4.11.​ Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar. 

5.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021; item 5.4, 14, do Guia de Contratações da Res. 
CNJ 468/2022; art. 34, VII, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 
 

5.1.​ Dinâmica de execução 

Id Fase/Etapa Entrega/Indicador Prazo 
1 Assinatura do 

contrato 
Contrato assinado Até 10 (dez) dias úteis após a homologação da 

licitação. 
2 Recebimento 

Provisório 
Entrega da subscrição 

do serviço de 
garantia/suporte  

Até 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
assinatura do contrato, respeitado o limite de 1 
(um) dia útil antes do término da vigência da 
garantia atual, de modo que a ativação ocorra 
somente após o seu vencimento. 

3 Recebimento 
Definitivo 

Verificação do(s) 
serviço(s)  

recebido(s) 

Até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, desde que não haja 
reparação de eventual(is) irregularidade(s). 

4 Ateste de nota 
fiscal 

Nota fiscal atestada Até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 
nota fiscal, incluindo, dentro desse prazo, 6 (seis) 
dias úteis para ateste da nota pelo gestor do 
contrato e 4 (quatro) dias úteis para ateste da 
nota pela Secretaria de Orçamento e Finanças – 
SOF. 

5 Vigência dos 
serviços de 
suporte e 
garantia  

Período de ativação 
dos serviços de 

suporte e garantia 

60 (sessenta) meses, a contar da data de 
ativação dos serviços. 

6 Vigência 
Contratual 

Término do contrato Período mínimo de  60 (sessenta) meses, a 
contar da data de ativação dos serviços, 
respeitada a data de término de vigência da 
garantia atual. 

7 Suporte/ 
Garantia 

Atendimento de 
chamados por parte 
da Contratada ou do 
Fabricante, com 
possível troca de 
equipamentos 

Prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após 
abertura do chamado. 
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5.1.1.​ Caso não seja possível as entregas nas datas assinaladas, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias 
úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2.​  Mecanismos formais de comunicação  

5.2.1.​ A solicitação de suporte/assistência técnica será feita mediante a 
abertura de chamados via chamada telefônica local, ou a cobrar ou 
0800, e-mail, website, ou chat . da Contratada ou do Fabricante
Outras formas adicionais de comunicação podem incluir, sempre que 
necessário, ofício emitido pela Secretaria Administrativa ou gestor do 
contrato ou solicitações por correio eletrônico. 

5.3.​  Manutenção de sigilo e normas de segurança 

5.3.1.​ A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e 
informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo o 
objeto desta contratação e seus meios de armazenamento, de que 
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob 
pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo 
Contratante a tais documentos. 

5.3.2.​ O Contratante terá o direito de propriedade intelectual sobre toda a 
documentação e base de conhecimento porventura geradas durante a 
vigência contratual, inclusive roteiros técnicos e configurações de 
software, permitindo-se ao TRT6, a qualquer tempo, distribuir, alterar e 
utilizar o material sem quaisquer limitações. 

5.3.3.​ Em virtude dos serviços decorrentes desta contratação, o representante 
legal da Contratada deverá assinar Termo de Compromisso contendo 
declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança 
vigentes no TRT6. 

5.3.3.1.​ Os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação 
deverão assinar Termo de Ciência da declaração de manutenção de 
sigilo e das normas de segurança vigentes no TRT6.  

6.​ RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
(item 5.4, 13, do Guia de Contratações da Res. CNJ 468/2022) 

 

6.1.​São deveres do Contratante: 

6.1.1.​ Designar, em conformidade com o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, um representante responsável pela fiscalização e 
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acompanhamento do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da 
Contratada perante o Contratante ou para com terceiros; 

6.1.2.​ Receber o objeto do contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

6.1.3.​ Caso se faça necessário, permitir o acesso dos funcionários nos locais de 
execução do objeto ou serviços relacionados em horários previamente 
combinados; 

6.1.4.​ Fornecer, no caso de atividade desenvolvida nas dependências do TRT6, 
instalações adequadas ao bom desempenho da equipe da Contratada; 

6.1.5.​ Prestar as informações, recomendações, e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados, incluindo o acesso a dados e informações necessários 
ao desempenho das atividades previstas nesta contratação, ressalvados 
os casos de matéria sigilosa; 

6.1.6.​ Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais; 

6.1.7.​ Atestar Notas Fiscais, com ou sem ressalva, no prazo fixado neste Termo 
de Referência e no contrato;  

6.1.8.​ Efetuar o pagamento do objeto, em conformidade com as normas e 
condições estabelecidas no contrato. 

 
6.2.​São deveres da Contratada: 

6.2.1.​ Fornecer o objeto, nos prazos, condições, e especificações definidos 
neste Termo de Referência; 

6.2.2.​ Entregar todos os itens necessários ao objeto, nos prazos definidos 
neste Termo de Referência, bem como em plena compatibilidade com as 
especificações exigidas; 

6.2.3.​ Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva durante o 
período de garantia e/ou dos serviços decorrentes do objeto, pelo 
período descrito neste Termo de Referência e no contrato; 

6.2.4.​ Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na 
execução do contrato; 

6.2.4.1.​ O preposto deverá ter a sua indicação formalizada junto ao 
Contratante e contar com a anuência deste. 

6.2.5.​ Comunicar, formalmente, ao Gestor ou Fiscal do Contrato, toda decisão 
e ação relacionada ao contrato em questão; 

6.2.6.​ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo gestor do contrato ou equipe técnica do Contratante, 
referentes a quaisquer problemas detectados ou ao andamento de 
atividades previstas; 

6.2.7.​ Seguir as instruções e observações fornecidas pelo gestor do contrato, 
bem como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas 
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expensas, no todo ou em parte, componente ou serviço relacionado ao 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.2.8.​ Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus prepostos, se for o caso, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

6.2.9.​ Obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança, internas e 
externas, adotadas pelo Contratante, além das cláusulas específicas 
constantes neste Termo de Referência e no contrato; 

6.2.10.​ Obedecer aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados sobre as 
informações e imagens que, porventura, possa ter acesso; 

6.2.11.​ Manter o sigilo sobre quaisquer informações, códigos-fonte, e artefatos, 
contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que 
venha a ter conhecimento durante a execução do objeto, não podendo, 
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante 
a tais documentos; 

6.2.12.​ Ceder ao Contratante, mediante expressa declaração firmada pelos 
responsáveis técnicos designados pela Contratada, conforme previsto no 
artigo 93 da Lei nº 14.133/2021, c/c o artigo 4º da Lei no 9.609/98, o 
direito patrimonial, a propriedade intelectual de toda e qualquer 
documentação e produtos gerados, logo após o recebimento definitivo 
dos serviços prestados; 

6.2.13.​ Apresentar as Notas Fiscais/Faturas contendo a discriminação exata e os 
respectivos quantitativos dos itens adquiridos/contratados, com os 
respectivos valores; 

6.2.14.​ Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.2.15.​ Detalhar, documentar e repassar, conforme orientação e interesse do 
Contratante, todo o conhecimento técnico utilizado na execução do 
objeto contratado; 

6.2.16.​ Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, e 
trabalhistas resultantes desta contratação; 

6.2.17.​ Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

7.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/2021; item 5.4, 14, do Guia de Contratações da Res. CNJ 468/2022; art. 
34, VIII, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

7.1.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3.​ As comunicações entre o Contratante e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4.​ O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.​ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

7.6.​ A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

7.6.1.​ O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação 
ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a 
Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

7.7.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

7.8.​ O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI). 

7.8.1.​ O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

7.8.2.​ Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III). 

__________________________________________________________________________________________
27 

Proads TRT6 n.º 19.301/2025 (Pregão) e n.º 25.247/2025 (Acompanhamento). 
OBJETO: Serviços de extensão de garantia e suporte para equipamentos switches san. 



 

7.8.3.​ O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.8.4.​ No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 

7.8.5.​ O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VII), quando for o caso. 

7.9.​ O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 
II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.9.1.​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.10.​  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10.1.​ O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.10.2.​ O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
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7.10.3.​ O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.10.4.​ O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.10.5.​ O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 
e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.10.6.​ O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à 
Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF, para a finalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, 
da Lei nº 14.133/2021; item 5.4, 11 e 14, do Guia de Contratações da Res. CNJ 
468/2022; art. 34, IX, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

Recebimento do Objeto 

8.1.​ A Contratada deverá fornecer a subscrição do serviço de garantia/suporte , no 
prazo de  a contar até 10 (dez) dias úteis

observado o limite de 1 (um) dia útil antes da data de assinatura do contrato
do fim do prazo da vigência da garantia atual, por meio eletrônico, devendo ser 
indicado o local de acesso no site do fabricante. 
  
8.1.1.​ Deverá ser comprovado o registro , no site da da garantia ativa

fabricante em nome do Contratante, onde deve constar, no mínimo: 
8.1.1.1.​ Identificação do Contratante; 
8.1.1.2.​ Tipo de ; garantia
8.1.1.3.​ Quantidade; 
8.1.1.4.​ Vigência. 

 

8.2.​ Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, após a verificação  da subscrição do 
suporte/garantia junto ao site do fabricante e sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, de acordo com 
o disposto no art. 140, inciso II, alínea “a”, da Lei 14.133/2021, mediante termo 
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de recebimento provisório compreendendo a aceitação dos serviços, segundo a 
quantidade, características físicas e especificações técnicas contratadas. 

8.3.​ O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4.​ A Contratada poderá ser convocada para comprovar o atendimento de qualquer 
requisito técnico especificado neste Termo de Referência, relativamente ao 
objeto. 

8.5.​ Após cada mês de prestação dos serviços, os mesmos serão recebidos 
definitivamente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, pelos fiscais técnico e administrativo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, desde que reparada(s) eventual(is) irregularidade(s). 

8.5.1.​ Nos termos da IN SEGES/MPDG nº 05/2017, a avaliação da execução do 
objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), que será 
baseado no Service Level Agreement (SLA) dos Termos de Serviço de 
Suporte do Fabricante do nível Premium, para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços. 

8.5.2.​ Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar ou não executou, com a qualidade mínima 
exigida, as atividades contratadas; ou 

c) Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada. 

8.5.3.​ Para fins de recebimento definitivo, deverão ser observados ainda aos 
seguintes procedimentos:  

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
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constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.6.​  O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO 
- JT para ateste, liquidação e pagamento. 

8.6.1.​ Para apresentação dos documentos fiscais (notas fiscais), a contratada 
deverá efetuar o cadastro no Portal do SIGEO – JT por meio do link 
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. 

8.6.2.​ A contratada poderá ter acesso a um guia detalhado das funcionalidades 
do sistema SIGEO – JT pelo link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda. 

8.7.​Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.8.​O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.9.​No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

8.10.​ O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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8.11.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.12.​ Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.12.1.​ O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13.​ A contar do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, o gestor do contrato terá o 
prazo de 6 (seis) dias úteis para verificar se documento apresentado contém os 
respectivos elementos necessários e essenciais, bem como para atestar a 
referida Nota Fiscal, com ou sem ressalvas. São elementos necessários e 
essenciais da Nota Fiscal ou Fatura: 

a) o prazo de validade;​
b) a data da emissão;​
c) os dados do contrato e do órgão contratante;​
d) o período respectivo de execução do contrato;​
e) o valor a pagar; e​
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias. 

8.14.​  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

8.15.​  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16.​ O Gestor do contrato deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a)​ verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b)​ identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.17.​ Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

8.18.​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.19.​ Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

8.20.​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF.   

8.21.​ Após o ateste da Nota Fiscal e devidamente comprovada a regularidade fiscal, 
o gestor do contrato enviará a documentação pertinente à Secretaria de 
Orçamento e Finanças – SOF para a conclusão dos procedimentos de liquidação, 
no prazo de 04 (quatro) dias úteis. 

8.25.1. Para fins de conclusão dos procedimentos de liquidação, a Secretaria de 
Orçamento e Finanças – SOF novamente verificará se a Nota Fiscal ou Fatura 
contém os elementos necessários e essenciais ao documento, notadamente 
quanto às retenções tributárias cabíveis e ao valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão, nos termos do contrato. 

Prazo de pagamento 

8.22.​ O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.23.​ No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de 
correção monetária. 

             8.23.1 A compensação financeira prevista neste item será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da ocorrência, se for o caso. 
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Forma de pagamento 

8.24.​ O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

8.25.​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.25.1.​ De acordo com as normas do Tesouro Nacional a Ordem Bancária terá 
sua compensação em até 2 (dois) dias úteis. 

8.25.2.​ Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança 
de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

8.26.​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26.2. Os documentos comprobatórios das retenções ficarão à 
disposição do interessado na Secretaria de Orçamento e Finanças do 
CONTRATANTE. 

8.27.​ Estão incluídos no preço unitário todos os tributos e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

8.28.​ A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

8.29.​ É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste tópico. 

8.29.1.​ As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 
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8.30.​ A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 

8.31.​ Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 
de todas as condições de habilitação por parte da Contratada (cedente), a 
celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.32.​ O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual, restando 
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração. 

8.33.​ A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade da Contratada. 

Reajuste 

8.34.​ O valor do contrato somente poderá sofrer reajuste após 12 (doze) meses da 

data do orçamento estimado , sendo aplicado, no máximo, o percentual fixado 

no contrato ou outro índice oficial que o substitua. 

9.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021; item 5.4, 4 e 14, do Guia de Contratações da 
Res. CNJ 468/2022; art. 34, XII, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.​Os critérios técnicos de seleção observarão o atendimento às especificações 
previstas em edital. 

9.2.​O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

9.3.​Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

9.4.​Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

9.5.​Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6.​Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.7.​Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.​Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.9.​Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.10.​ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

9.11.​ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

9.12.​ Em se tratando de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.12.1.​ A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 
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de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.12.2.​ A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

9.12.3.​ A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

9.12.4.​ O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.12.5.​ A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 
dos cooperados que executarão o contrato; e 

9.12.6.​ Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa:  

a)​ regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia;  

b)​ editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias;  

c)​ três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

d)​ ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

9.12.7.​ A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.13.​ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.15.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.16.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17.​ Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

9.18.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19.​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual e/ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;  

9.20.​ Prova de regularidade com a Fazenda  do domicílio Estadual e/ou Municipal
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

9.21.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22.​ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;” 

9.23.​ “Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);” 

9.24.​ “Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.25.​ Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

9.26.​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; e 
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9.27.​ Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, §6º). 

9.28.​ Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

9.29.​ Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação. 

9.30.​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.31.​ O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.32.​ A empresa a ser contratada deverá ser um fornecedor autorizado pela 
fabricante do equipamento HITACHI, visto que estando o fornecedor sob o 
regime de Broker, ou TPM (third party maintenance) não poderá, por exemplo e 
não restrito a esses pontos, prestar os serviços de:  

9.32.1.​ SOFTWARE: não poderá realizar atualizações de segurança contínuas, 
atualizações ou downgrade de software sem certificados e atualização 
de firmware dos dispositivos para suportar migrações; 

9.32.2.​ SUBSTITUIÇÃO DE HARDWARE: não é possível atualizar a substituição 
com a versão correta do FOS para reintegração ao Fabric; não possui 
acesso a transferências de chaves de licença para ativar portas após a 
substituição de hardware, acesso a hardware não certificado, suscetível 
a spyware, licenças falsificadas ou contestações de DOA. 

9.32.3.​ SUPORTE: não possui acesso aos comandos de Fim de Suporte 
Estendido (EEOS), não possui acesso a engenheiros de SAN 
treinados/certificados, e não possui acesso a comandos de nível de 
engenharia para solucionar problemas; 

9.32.4.​ MIGRAÇÕES: não possui acesso a licenças, atualizações/downgrades de 
FOS ou conhecimento necessários para dar suporte a migrações, e não 
há acesso ao FOS ou aos certificados de atualização suportados pelo 
FOS para os switches dessa geração. 
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Nesse contexto, a empresa a ser contratada deverá ser um  parceiro autorizado 
pelo fabricante Hitachi, devendo comprovar sua habilitação para firmar contratos 
de suporte e garantia mediante credenciamento junto ao fabricante, por meio de 
cadastro no Portal Hitachivantara.com, ou declaração oficial do referido 
fabricante.  

9.33.​ A Contratada deverá possuir qualificação e experiência compatíveis com a 
complexidade do objeto e, para tal, apresentar comprovação de aptidão para o 
fornecimento de bens e/ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, conforme apresentado abaixo: 

9.33.1.​ Comprovação da capacidade técnico-operacional para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto, a ser 
feita por intermédio de Atestado(s) ou Certidão(ões) fornecida(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o 
nome da empresa concorrente na condição de "Contratada", cujas 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativos tenham sido 
de serviços de Suporte e Garantia a equipamentos switches SAN 
Hitachi/Brocade, Modelo G720 ou equivalente, pelo período mínimo de 
30 meses. 
 

9.33.2.​ Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 
forma concomitante. 

9.33.3.​ Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.33.4.​ O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.​ ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘i’, da Lei nº 14.133/2021; item 5.4, 9, do Guia de Contratações da Res. CNJ 
468/2022; art. 34, X, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

10.1.​ O custo estimado total da contratação é de R$ 904.896,00 (Novecentos e 
quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais), conforme custos unitários apostos 
na tabela apresentada no item 1.1. 
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10.2.​ A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação 
e sua alocação entre Contratante e Contratada, conforme especificado no Mapa 
de Riscos anexado aos autos do processo. 

11.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021; item 5.4, 10, do Guia de 
Contratações da Res. CNJ 468/2022; art. 34, XI, do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

11.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados na programação orçamentária para o exercício 
de 2026. 

11.2.​ A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I)​ Gestão/Unidade: 00001/15107 ; 
II)​ Fonte de Recursos: Plano Orçamentário de Manutenção e Gestão dos 

Serviços e Sistemas de Tecnologia da Informação; 
III)​ Programa de Trabalho: Apreciação das Causas da Justiça do Trabalho no 

Estado de Pernambuco; 
IV)​ Elemento de Despesa: 339040.12 . 

11.3.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12.​ EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (item 5.4 do Guia de 
Contratações da Res. CNJ 468/2022; art. 35 do  Ato TRT6-GP nº 655/2023) 

 

12.1.​ Integrante demandante: Sérgio Limeira da Silva; 
12.2.​ Integrante técnico: André Hermenegildo do Nascimento ; 
12.3.​ Integrante administrativo: Lia Kelly de Santiago Girão; 
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